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      Nota do editor

    


    O exercício da enfermagem possui um caráter peculiar: ao mesmo tempo que observa protocolos e políticas institucionais, não pode prescindir do aspecto humano nos procedimentos realizados. De fato, técnica e contato humano se complementam, na medida em que o respeito pela pessoa atendida se fundamenta em uma assistência de qualidade, livre de danos, segura.


    A segurança precisa ser, também, do profissional. E aqui está um dos diferenciais deste livro. Além de detalhar as etapas da administração de medicamentos, o conteúdo traz a regulamentação dessas atribuições, para que o leitor trabalhe sabendo o respaldo legal que ele tem no processo e as funções não só de cada membro da equipe de enfermagem como também dos membros da equipe de saúde multidisciplinar. Observando a recomendação do Ministério da Saúde, a presente obra insere o termo “cliente” no modo de se referir ao paciente, apresentando a discussão dessa terminologia no [texto introdutório] do conteúdo.


    Para completar a base sólida de conhecimento, as autoras levam o leitor a revisitar e praticar as operações matemáticas requeridas nos cálculos de medicamentos, com questões respondidas e explicadas.


    Com esta publicação, o Senac São Paulo contribui para que enfermeiros, técnicos e auxiliares atuem em consonância com o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP), promovendo o aperfeiçoamento em uma das mais importantes áreas da saúde.
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      Apresentação

    


    Este livro traz, para a enfermagem, um apoio valioso para os complexos temas do cálculo e da administração de medicamentos. As autoras, enfermeiras com amplo conhecimento e vivência, buscam fazer com que os leitores consolidem sua conduta a partir do respeito à legislação e da observação da prática baseada em evidências (PBE). Fazem isso utilizando-se de pesquisas atualizadas para melhor embasar o tema.


    O cálculo e a administração de medicamentos, por serem atividades intrínsecas à enfermagem, exigem do profissional não só conhecimento teórico e técnica apurada, mas também uma grande concentração no momento da realização. Administrar medicamento requer responsabilidade, atenção e cumprimento de regras para oferecer uma assistência de qualidade e livre de dano.


    O conteúdo deste livro traz uma importante atualização sobre esse tema, abordando a segurança do paciente; a legislação vigente; os materiais utilizados; as formas de apresentação e as vias de administração dos medicamentos; os certos que englobam a nossa prática. Os temas são apresentados de forma clara e minuciosa, contendo os cuidados de enfermagem, o passo a passo da técnica e a anotação de enfermagem, para que a administração seja realizada livre de dúvidas e incertezas. Sempre que necessário, deve ser consultado o [Anexo 2], no fim do livro, com as explicações das siglas utilizadas em nosso dia a dia profissional.


    Convido o leitor a ler cada capítulo, acompanhando a teoria e rea­lizando cada exercício de cálculo, buscando sanar qualquer dúvida para tornar seu trabalho confiável e, consequentemente, seguro à pessoa atendida.


    Renata Tavares


    Especialista em Centro Cirúrgico pela Universidade Federal de São Paulo (Unifesp)


    Mestre em Segurança do Paciente pela Universidade de São Paulo (USP)

  


  
    
      Introdução

    


    O uso de medicamento faz parte da vida do ser humano desde a Antiguidade, não necessariamente para tratar doenças, mas também para preveni-las.


    Nos dias de hoje, o recém-nascido já recebe medicamento, na sala de parto. E isso prossegue pela vida.


    Assim, a enfermagem está presente em todo o ciclo da vida. Entre suas diversas atribuições está a administração de medicamentos. Essa responsabilidade é nossa! E devemos construir todos os conhecimentos necessários para uma administração de medicamentos segura, seguindo sempre as práticas baseadas em evidências e, também, o que consta do Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP), instituído pela Portaria 529/13.


    Neste momento, fazemos uma pausa para abordar o conceito do termo “paciente” e de outros utilizados sobre a pessoa atendida em um serviço de saúde, como “cliente” e “usuário”.


    Segundo o HumanizaSUS: documento base para gestores e trabalhadores do SUS:


    
      Cliente é a palavra usada para designar qualquer comprador de um bem ou serviço, incluindo quem confia sua saúde a um trabalhador da saúde. O termo incorpora a ideia de poder contratual e de contrato terapêutico efetuado. Se, nos serviços de saúde, o paciente é aquele que sofre, conceito reformulado historicamente para aquele que se submete, passivamente, sem criticar o tratamento recomendado, prefere-se usar o termo cliente, pois implica em capacidade contratual, poder de decisão e equilíbrio de direitos. Usuário, isto é, aquele que usa, indica significado mais abrangente, capaz de envolver tanto o cliente como o acompanhante do cliente, o familiar do cliente, o trabalhador da instituição, o gerente da instituição e o gestor do sistema (Brasil, 2008, p. 69-70).

    


    Diante do exposto pelo Ministério da Saúde, neste livro adotaremos a expressão que combina os dois termos – paciente/cliente –, refletindo o que se tem praticado em muitos locais de nosso mercado profissional.


    Assim, em relação à segurança, temos que, com o amplo acesso à informação disponível atualmente, é impensável utilizar achismos na prática de assistência do paciente/cliente de uma instituição de saúde.


    Jamais “ache” nada. Tenha certeza dos processos; em caso de dúvida, não realize.


    Respostas como “Estava muito corrido e não deu tempo de ver para que serve o medicamento” (isso é uma infração ética e compromete a segurança do paciente); “Mas estava assim na prescrição médica” (equívocos ocorrem e precisamos estar atentos); e “O paciente estava com dor, então aumentei a velocidade de infusão” (isso pode promover rebaixamento de nível de consciência, a depender do medicamento) não podem justificar suas ações como profissional. Não são defesas plausíveis. Por isso, use sempre esta estratégia:


    
      
        

        

        
      

      
        
          	
            O que percebo
          

          	
            O que faço na hora
          

          	
            O que faço na sequência
          
        


        
          	
            Esse medicamento não conheço
          

          	
            Não administro


            Não faço

          

          	
            Busco informações
          
        


        
          	
            Esse medicamento não sei como administra (aplica)
          

          	
            Não administro


            Não faço

          

          	
            Busco informações e supervisão/auxílio
          
        


        
          	
            Será que esta dose está correta?
          

          	
            Não administro


            Não faço

          

          	
            Busco informações com o prescritor
          
        


        
          	
            Será que pode administrar nesta via?
          

          	
            Não administro


            Não faço

          

          	
            Busco informações
          
        

      
    


    Essa postura demonstra preocupação com a segurança do paciente/cliente, com a sua própria segurança e, também, proatividade em aprender e desenvolver uma assistência segura.


    Imagine a resposta que você anotaria, abaixo, para esta pergunta: “O que é preciso para administrar medicamentos com segurança?”.


    
      	( ) Conhecimento sobre farmacologia.


      	( ) Conhecimento sobre os medicamentos.


      	( ) Conhecimento sobre a legislação.


      	( ) Conhecimento sobre as técnicas.


      	( ) Habilidade técnica.

    


    Você deve ter tido dificuldade para escolher uma, porque, de fato, não é possível anotar apenas uma alternativa. Todas estão certas; todas se complementam.


    A administração de medicamentos é um processo que envolve esses cinco aspectos citados acima. Um processo complexo que a enfermagem tem a habilidade de transformar, graciosamente, em algo aparentemente simples aos olhos do público leigo.


    Não existe prática segura sem teoria aprofundada e adequada. Para isso, é importante:


    
      	estudar farmacologia, que nos proporciona a compreensão de aspectos como a ação dos medicamentos no organismo humano, contraindicações, interações medicamentosas e efeitos adversos, entre outros elementos;


      	executar os cálculos de medicamentos, que permitem que a dose exata chegue ao paciente/cliente, proporcionando o tratamento adequado;


      	conhecer e consultar sempre as legislações sobre [direitos], [deveres] e [proibições];


      	aplicar corretamente as técnicas de administração de medicamentos, sempre tendo como base as evidências e as pesquisas.

    


    A administração de medicamentos é uma das funções intrinse camente relacionadas com a enfermagem e a destaca na defesa da segurança, saúde e recuperação dos pacientes/clientes. A sociedade confia em nós. Vamos honrar este compromisso. É um dos diversos procedimentos da Arte do Cuidar, que é nossa.

  


  
    
      
1 Segurança na assistência[1]


    


    A segurança é um tema atual e essencial quando falamos sobre paciente/cliente da instituição de saúde e enfermagem.


    Vamos começar com alguns significados da palavra segurança que estão no dicionário: estado, qualidade ou condição de quem ou do que está livre de perigos, incertezas, assegurado de danos e riscos eventuais; conjunto de processos, de medidas que asseguram o sucesso de um empreendimento, do funcionamento ou da execução de algo; força ou firmeza nos movimentos; dispositivo para evitar perigo, acidentes, danos, perda (Dicionário Eletrônico Houaiss, 2009).


    A partir desses significados, podemos observar que segurança, paciente/cliente e enfermagem são elementos interligados no dia a dia da enfermagem.


    A enfermagem deve seguir medidas, protocolos e políticas institucionais com um único objetivo: o de prevenir erros, assegurando uma assistência com qualidade, livre de danos e, consequentemente, segura.


    Você já ouviu falar da teoria do “queijo suíço”? Ela foi proposta pelo professor britânico James Reason (2000) para analisar erros e incidentes em relação à segurança da pessoa atendida.


    Segundo essa teoria, os riscos são impedidos por uma série de barreiras, mas cada barreira pode ter suas fraquezas. Na analogia de Reason, as barreiras seriam as fatias do queijo, e as fraquezas das barreiras seriam os buracos delas. No dia a dia da enfermagem, essas fraquezas poderiam ser representadas, por exemplo, pelo não cumprimento de um protocolo ou pela realização de um procedimento de modo incerto. Quando, por acaso, acontece de todos os buracos estarem alinhados, as barreiras não funcionam, e o perigo atinge o paciente/cliente, causando o erro.


    
      [image: ]

      Figura 1.1 – Modelo do “queijo suíço”.


      Fonte: adaptado de Reason (2000, p. 769).


    


    A teoria do “queijo suíço” mostra a necessidade de cumprir estritamente tudo o que dizem as regras relativas à proteção da pessoa atendida. Descuidar em qualquer aspecto, em qualquer etapa, ameaça a segurança do paciente/cliente e coloca o profissional em uma situação na qual pode vir a ser responsabilizado por erros.


    
      A britânica Florence Nightingale, pioneira da enfermagem, já em sua época (século XIX) disse que “parece um princípio estranho enunciar como o pri­meiro requerimento pa­ra o hospital que ele não deve causar nenhum mal ao doente” (Carrier-Walker, 2011, p. 9).

    


    Em 2013, o Ministério da Saúde instituiu o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP). É a conhecida Portaria 529/13, que propõe medidas para diminuir incidentes e eventos adversos para evitar danos à pessoa sob cuidado do profissional da saúde.


    Toda a atividade do profissional de enfermagem precisa observar a prática baseada em evidências (PBE). Stetler et al. (1998) definem a PBE como uma abordagem que utiliza os resultados de pesquisa, o consenso entre especialistas conhecidos e a experiência clínica confirmada como bases para a prática clínica, em vez de experiências isoladas e não sistemáticas, além de rituais e ­opiniões sem fundamentação. O conceito de PBE teria surgido no Canadá (Madigan, 1998), na área de medicina, e naturalmente se expandiu para outros países e para a enfermagem.


    Atualmente, há diversas fontes de informações de evidências para a prática de enfermagem, como revistas especializadas on-line (acesso por assinatura) ou sites de instituições governamentais ou associações.


    
      #LeiaTudo


      Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013 (Programa Nacional de Segurança do Paciente). Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html.

    


    A PBE pode funcionar como uma “ferramenta” que direciona o processo pelo qual o profissional toma decisões. Para isso, ele pode utilizar a melhor evidência científica, considerando as preferências do paciente/cliente e os recursos, praticando uma assistência segura e livre de danos (Dicenso et al., 1998).


    Podemos também contar com a Rede Brasileira de Enfermagem e Segurança do Paciente (Rebraensp),[2] que surgiu em 2005 a partir de reuniões promovidas pelo Programa de Enfermagem da Unidade dos Recursos Humanos para a Saúde da Organização Pan-americana da Saúde (Opas). A Rede constitui uma estratégia de cooperação entre instituições direta e indiretamente ligadas à saúde e de educação de profissionais em saúde, com o objetivo de fortalecer a assistência de enfermagem segura e com qualidade.


    
      
        [1] Este capítulo é assinado por Renata Tavares, especialista em Centro Cirúrgico pela Unifesp e mestre em Segurança do Paciente pela USP.

      


      
        [2] Disponível em: https://www.rebraensp.com.br/.

      

    

  


  
    
      
2 Questões éticas e legais sobre o preparo e a administração de medicamentos

    


    Antes de administrar medicamentos, precisamos entender:


    
      	o respaldo legal que temos no processo;


      	as atribuições de cada membro da equipe de enfermagem;


      	as responsabilidades de cada membro da equipe de saúde multidisciplinar.

    


    Sobre o primeiro aspecto, nós da equipe de enfermagem devemos conhecer e compreender a Lei nº 7.498/86, que dispõe sobre o exercício da enfermagem. Essa lei foi regulamentada pelo Decreto nº 94.406/87. Sempre que necessário, devemos consultar os textos da lei e do decreto.


    
      #LeiaTudo


      Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 (exercício da enfermagem). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7498.htm


      Decreto nº 94.406, de 8 de junho de 1987 (regulamentação). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/d94406.htm

    


    Direcionando ainda mais nossa atuação, devemos sempre pautar nossas ações pelo Código de Ética de Enfermagem, aprovado e reformulado pela Resolução nº 564/17, do Conselho Federal de Enfermagem (Cofen). O código descreve nossos direitos e deveres, além de explicar as proibições no exercício da enfermagem.


    Resolução Cofen nº 564, de 6 de novembro de 2017 (código de ética). Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html


    A seguir, destacaremos os pontos mais relevantes desses regulamentos e leis relacionados à administração de medicamentos.


    Lei nº 7.498/86


    Como dissemos anteriormente, essa é a lei do exercício profissional. No parágrafo único do art. 2º, temos como é legalmente a composição da equipe de enfermagem: “Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os respectivos graus de habilitação” (Brasil, 1986).


    O destaque no termo “privativamente” é nosso, para reforçar a ideia do trecho. Fica claro que cuidadores de qualquer natureza (de idosos, de crianças, babás) ou agentes comunitários de saúde não são integrantes da equipe de enfermagem. Os agentes comunitários fazem parte de equipe multiprofissional de atendimento no programa de atenção básica denominado Estratégia Saúde da Família.


    O art. 4º afirma que “a programação de Enfermagem inclui a prescrição da assistência de Enfermagem” (Brasil, 1986). A prescrição da assistência de enfermagem está inserida no Processo de Enfermagem (PE), que, segundo o art. 1º da Resolução Cofen nº 736 de 17 de janeiro de 2024, “deve ser realizado, de modo deliberado e sistemático, em todo contexto socioambiental em que ocorre o cuidado de Enfermagem”. Isso significa que, independentemente do setor, da instituição de saúde, do nível de assistência e do tipo de paciente/cliente, esse processe deve ser realizado obrigatoriamente.


    A Resolução deixa clara a importância e a relevância do PE ao considerar que o “Processo de Enfermagem é um método que orienta o pensamento crítico e o julgamento clínico do Enfermeiro direcionando a equipe de enfermagem para o cuidado à pessoa, família, coletividade e grupos especiais”.


    O PE possui cinco etapas inter-relacionadas, interdependentes, recorrentes e cíclicas, conforme art. 4º da Resolução Cofen nº 736, e estão exemplificadas na sequência, considerando o processo de administração de medicamentos:


    
      	
Avaliação de enfermagem. É o momento de obtenção de dados relevantes da pessoa sob cuidado do profissional de saúde, compreende a coleta de dados subjetivos (entrevista) e objetivos (exame físico). Pode ser por meio de perguntas e/ou leitura de prontuário, buscando informações como, por exemplo, se possui alergia, histórico de doenças, uso de medicamentos, presença de dispositivos como cateter venoso periférico (CVP, chamado comumente de “acesso”) e até aspectos que podem ter impacto no cuidado ao paciente/cliente (por exemplo, religião da pessoa atendida). Na realização de exame físico, o enfermeiro examinará o paciente/cliente, buscando avaliar como está no momento, assim como sinais e sintomas.


      	
Diagnóstico de enfermagem. Com os dados da primeira etapa, o enfermeiro avalia tais dados e seleciona os diagnósticos. Por exemplo: se a pessoa tem cateter venoso periférico, ela apresenta, como diagnóstico de enfermagem, “Risco para infecção associada a dispositivo invasivo”, extraído do referencial teórico NANDA-I (2014).


      	
Planejamento de enfermagem. De acordo com os diagnósticos, o enfermeiro prescreve os cuidados de enfermagem necessários para melhoria da condição do paciente/cliente e prevenção de piora, assim como determina quais resultados qualitativos e quantitativos são esperados. Considerando o diagnóstico de enfermagem citado, o objetivo é evitar a infecção de corrente sanguínea, perda do cateter, flebites e outras condições associadas ao uso de cateteres. Como prescrição de enfermagem, são exemplos: observar sinais de infecção na inserção do cateter, fazer desinfecção do cateter antes da manipulação.


      	
Implementação. Consiste na realização das ações descritas na etapa anterior.


      	
Evolução de enfermagem. Nesta etapa, verificam-se se os resultados pretendidos foram alcançados e se há necessidade de mudança.

    


    Prosseguindo no texto da Lei, vamos ao art. 11, que tem como foco os papéis exercidos pela equipe de enfermagem, principalmente o enfermeiro.


    
      Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:


      I – privativamente:


      a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;


      b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; (Brasil, 1986).

    


    Aplicando ao nosso dia a dia: o enfermeiro é o profissional responsável por liderar a equipe de enfermagem, que por sua vez é composta por técnicos e auxiliares de enfermagem.


    O art. 11 também afirma que cabe apenas ao enfermeiro (e não ao técnico e ao auxiliar) a prescrição da assistência de enfermagem. Ou seja, na equipe, o enfermeiro é o profissional responsável pela prescrição de enfermagem contida no PE. Nesse âmbito, podemos encontrar as seguintes prescrições feitas pelo enfermeiro, após realizar o exame físico e adequar a cada paciente e sua condição clínica: aferir sinais vitais de 4 em 4 horas; aferir PA e FC antes da administração de anti-hipertensivos; não administrar medicamentos do lado esquerdo; permeabilizar ou realizar flushing em cateter venoso periférico com 5 mL de SF 0,9% antes e depois da administração de medicamento; atentar para a deglutição; reavaliar dor após 1 hora da terapêutica.


    O enfermeiro elabora a prescrição da assistência de enfermagem; a execução dessa assistência pode ser feita pelo enfermeiro e, também, pelo técnico e pelo auxiliar de enfermagem. Antes de realizar um procedimento de administração de medicamento, em qualquer via, é preciso ler atentamente as prescrições de enfermagem, que direcionam para uma prática segura.


    Especificamente no que se refere à administração de medicamentos, ressaltamos que algumas vias podem ser realizadas apenas pelo enfermeiro. É o caso da intraóssea, por exemplo. Da mesma maneira, alguns fármacos podem ser administrados somente por esse profissional (por exemplo, os quimioterápicos).


    Por fim, entre as atribuições que são exclusivas do enfermeiro, segundo o art. 11 da Lei, estão os “cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas” (Brasil, 1986).


    Decreto nº 94.406/87


    No Decreto, encontramos as mesmas informações da lei do exercício profissional, com detalhamento. Sobre a atuação dos técnicos e auxiliares de enfermagem, destacamos os arts. 10 e 11.


    
      Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe:


      I - assistir ao Enfermeiro:


      [...]


      b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;


      [...]


      d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar;


      e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;


      [...]


      Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares, de nível médio, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe:


      [...]


      III - executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como:


      a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral;


      [...]


      d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio;


      e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; (Brasil, 1987).

    


    Lendo a Lei e o Decreto, fica claro: a administração de medicamentos é atividade pertencente à categoria da enfermagem. Somos nós que detemos todos os conhecimentos necessários a essa prática.


    Resolução Cafoen nº 564/17 (Código de Ética de Enfermagem)


    Destacamos, aqui, os artigos relacionados à administração de medicamentos. Nesse assunto, existem não só direitos do profissional, como também deveres e até proibições.


    Direitos do profissional


    No capítulo I do código, o art. 7º afirma que é direito do profissional “ter acesso às informações relacionadas à pessoa, família e coletividade, necessárias ao exercício profissional” (Cofen, 2017). Um exemplo aqui poderia ser o acesso à informação de que o paciente/cliente tem alergia a algum medicamento.


    O art. 10 afirma que é direito do profissional “ter acesso, pelos meios de informação disponíveis, às diretrizes políticas, normativas e protocolos institucionais, bem como participar de sua elaboração” (ibid.). Isso quer dizer que todos os documentos institucionais que direcionam nossa prática – seja em hospitais, unidades básicas de saúde (UBS) ou clínicas – devem ser de fácil consulta e acesso, assim como devem ser passados em treinamentos. Seguir diretrizes políticas, normas e protocolos institucionais propicia uma prática segura tanto para a pessoa atendida como para o profissional, pois dessa forma ele fica respaldado não apenas pelo Conselho de Enfermagem, como pela própria instituição em que atua.


    Já o art. 22 afirma que o profissional tem o direito de “recusar-se a executar atividades que não sejam de sua competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à pessoa, à família e à coletividade” (ibid.). Ou seja, em caso de dúvidas, não aceite a tarefa; não a realize.


    Deveres do profissional


    Enquanto o capítulo I do Código de Ética de Enfermagem descreve os direitos do profissional, o capítulo II estabelece os deveres.


    O art. 36 do capítulo II, por exemplo, afirma que é dever do profissional “registrar no prontuário e em outros documentos as informações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar de forma clara, objetiva, cronológica, legível, completa e sem rasuras” (Cofen, 2017).


    Lembre-se sempre: eu só realizei o que eu anotei. A anotação de enfermagem garante a continuidade da assistência à equipe multiprofissional, proporciona segurança à pessoa sob cuidado e respalda sua atuação como profissional de enfermagem.


    O art. 37 informa que é dever também “documentar formalmente as etapas do processo de Enfermagem, em consonância com sua competência legal” (ibid.). O art. 39 informa outro dever: “Esclarecer à pessoa, família e coletividade, a respeito dos direitos, riscos, benefícios e intercorrências acerca da assistência de Enfermagem” (ibid.).


    Os artigos que destacamos a seguir estão no capítulo dos deveres do profissional. Importante: estes são deveres a serem cumpridos antes da administração dos medicamentos.


    O art. 40 afirma que é dever “orientar à pessoa e família sobre preparo, benefícios, riscos e consequências decorrentes de exames e de outros procedimentos, respeitando o direito de recusa da pessoa ou de seu representante legal” (ibid., grifo nosso). Destacamos com negrito esse trecho do código porque ele deve ser lembrado quando o paciente/cliente recusar o medicamento ou nos casos de pediatria em que o responsável legal pela criança o recuse. É direito da pessoa sob cuidado ou do responsável legal recusar a medicação. Devemos esclarecer a importância e as consequências tanto de receber o medicamento (melhoria do quadro, sucesso do tratamento) como de não o receber (piora do quadro e prolongamento da internação, entre outras consequências).


    Após os esclarecimentos, devemos compartilhar a informação, anotando a recusa no prontuário do paciente/cliente, para deixar a equipe de enfermagem e a equipe multiprofissional cientes. Devemos anotar que a pessoa recusou o medicamento (e o motivo da recusa) e que foram dadas todas as informações sobre as consequências da não aceitação.


    O art. 43 informa outro dever: “Respeitar o pudor, a privacidade e a intimidade da pessoa, em todo seu ciclo vital e nas situações de morte e pós-morte” (Cofen, 2017).


    O art. 45 apresenta o dever que o profissional tem de “prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência” (ibid.). Quando se fala em administração de medicamentos:


    
      	
imperícia é, por exemplo, não ter habilidade técnica para administrar medicamento via sonda nasoenteral e, mesmo assim, administrá-lo;


      	
negligência significa não administrar o medicamento prescrito;


      	
imprudência significa pular etapas no preparo da medicação, não assegurando uma técnica livre de infecções para a pessoa assistida.

    


    O art. 46 informa que o profissional tem o dever de “recusar-se a executar prescrição de Enfermagem e Médica na qual não constem assinatura e número de registro do profissional prescritor, exceto em situação de urgência e emergência” (ibid.). E mais:


    
      § 1º O profissional de Enfermagem deverá recusar-se a executar prescrição de Enfermagem e Médica em caso de identificação de erro e/ou ilegibilidade da mesma, devendo esclarecer com o prescritor ou outro profissional, registrando no prontuário.


      § 2º É vedado ao profissional de Enfermagem o cumprimento de prescrição a distância, exceto em casos de urgência e emergência e regulação, conforme Resolução vigente. (ibid.)

    


    Ou seja: jamais “ache” que está escrito tal medicamento. Está no código de ética dos profissionais prescritores a obrigatoriedade da escrita sem dúvidas. Procure o enfermeiro sempre que necessário e confirme a informação com o profissional prescritor (seja o próprio enfermeiro, seja o médico que elaborou a prescrição em que há dúvida).


    Proibições ao profissional


    O capítulo III do código é todo dedicado às proibições.


    Nele está o art. 77, que afirma que é proibido ao profissional de enfermagem “executar procedimentos ou participar da assistência à saúde sem o consentimento formal da pessoa ou de seu representante ou responsável legal, exceto em iminente risco de morte” (Cofen, 2017).


    O art. 78 afirma que é proibido “administrar medicamentos sem conhecer indicação, ação da droga, via de administração e potenciais riscos, respeitados os graus de formação do profissional” (ibid.).


    Relembre sempre: o que eu não sei, eu não faço.


    É proibida a administração de medicamento sem o devido conhecimento da indicação, dos benefícios, de possíveis efeitos colaterais e de interação medicamentosa.


    Seja um profissional de excelência. Antes de o paciente/cliente perguntar, já oriente: “Sr(a)., irei administrar o medicamento ‘x’, que é indicado para... É possível que o(a) senhor(a) sinta estas reações:...”. Caso haja acompanhante próximo, efetue essas orientações também ao acompanhante. É uma conduta que melhora a convivência e cria confiança em seu trabalho.


    Vale repetir: em relação à lei, não existe o argumento “eu não sabia”.


    O conhecimento de farmacologia é obrigatório.


    Outra proibição importante dentro do que tratamos neste livro é a apresentada no art. 80 do código: é proibido “executar prescrições e procedimentos de qualquer natureza que comprometam a segurança da pessoa” (ibid.).


    Ou seja, o estudo é sua maior defesa!


    Não é porque determinado medicamento está prescrito pelo profissional médico que você irá administrá-lo sem a correta interpretação, sem conhecimento e sem questionamentos necessários à prática segura. Erros de prescrição médica infelizmente podem ocorrer e precisam ser bloqueados. Lembre-se do queijo suíço.


    O art. 88 afirma que é proibido “registrar e assinar as ações de Enfermagem que não executou, bem como permitir que suas ações sejam assinadas por outro profissional” (ibid.). Você não pode anotar qualquer tipo de administração de medicamento ou de procedimento que você não tenha realizado. Da mesma maneira, não pode administrar um medicamento realizado por qualquer outro profissional.


    Vale destacar que alguns hospitais trabalham com dose unitária de medicamentos via intravenosa. A produção desses medicamentos é rastreada e acompanhada, o que possibilita identificar, em caso de necessidade, os profissionais envolvidos em cada etapa. Dessa forma, podemos administrar esses medicamentos, quando há a garantia por parte do hospital da segurança do processo.


    O código informa ainda, em seu art. 92, que é proibido “delegar atribuições dos(as) profissionais de enfermagem, previstas na legislação, para acompanhantes e/ou responsáveis pelo paciente” (ibid.).


    Temos como exemplo desse artigo a administração de medicamento via oral. A responsabilidade da administração é da equipe de enfermagem. Não confie essa fundamental atribuição a outros.


    Em casos de pediatria, a mãe ou o acompanhante podem auxiliar no processo, a fim de facilitar a aceitação por parte da criança. Mas a responsabilidade continua sendo da enfermagem.


    Penalidades para o profissional


    Existem diversas penalidades referentes a ações que comprometem a segurança da pessoa atendida relacionadas à administração de medicamentos, com destaque ao art. 78, que são:


    
      	advertência verbal (art. 115 do código);


      	multa (art. 116);


      	censura (art. 117);


      	suspensão do exercício profissional (art. 118).

    


    Por isso estude e não pule etapas. Dessa maneira, você contribuirá para sua segurança e para a do paciente/cliente.


    Técnicas que exigem cursos específicos e validação


    Existem técnicas que, embora sejam executadas pela enfermagem, demandam a realização de cursos específicos e/ou validação. Conhecer e aprender as técnicas são tão importantes quanto conhecer a legislação que respalda a sua atuação profissional.


    
      
        

        

        

        
      

      
        
          	
            Técnica/Dispositivo
          

          	
            Profissional(is) responsável pela realização da técnica
          

          	
            Profissional(is) responsável pela administração de medicamentos
          

          	
            Legislação de apoio
          
        

      

      
        
          	
            Intraóssea
          

          	
            Enfermeiro
          

          	
            Enfermeiro, técnicos de enfermagem
          

          	
            Resolução Cofen nº 648/2020
          
        


        
          	
            Hipodermóclise
          

          	
            Enfermeiro, técnicos e auxiliares de enfermagem
          

          	
            Enfermeiro, técnicos e auxiliares de enfermagem
          

          	
            Parecer de Câmara Técnica nº 0112/2020/CTAS/Cofen


            Parecer Técnico nº 029/2022 Coren-AL


            Parecer Coren-SP nº 031/14 – CT

          
        


        
          	
            Cateter umbilical
          

          	
            Enfermeiro
          

          	
            Enfermeiro, técnicos de enfermagem
          

          	
            Resolução Cofen nº 388/2011


            Parecer de Conselheiro Federal nº 243/2017/Cofen

          
        


        
          	
            Cateter Central de inserção periférica
          

          	
            Enfermeiro
          

          	
            Enfermeiro, técnicos e auxiliares de enfermagem
          

          	
            Parecer de Conselheira Federal Relatora nº 017/2023


            Parecer Técnico Coren-DF nº 10/2022


            Parecer de Conselheiro Federal nº 243/2017/Cofen


            Resolução Cofen nº 258/2001


            Parecer de Câmara Técnica Conjunto nº 001/2019/CTAS/CTLN/Cofen


            Parecer Coren-SP nº 017/2020


            Parecer Coren-SP nº 043/2013

          
        

      
    


    Aprazamento


    A administração dos medicamentos, como vimos, envolve diversas etapas; entre elas, o horário correto para a administração. O processo de direcionar o horário para a administração de medicamento na prescrição médica recebe o nome de aprazamento. Essa é uma atividade privativa do enfermeiro, ou seja, só ele pode fazer. Para isso, o enfermeiro leva em consideração os seguintes fatores:


    
      	farmacologia do medicamento;


      	interações medicamentosas;


      	horários-padrão da instituição;


      	condições da pessoa assistida (idade, sinais e sintomas do momento, realização de exames, realização de procedimentos reconhecidamente dolorosos, como curativos, entre outras).

    


    Vale, aqui, destacar a conclusão do Parecer nº 036/13 do Coren-SP, que traz informações detalhadas sobre esse assunto.


    
      Considerando a responsabilidade envolvida no aprazamento das prescrições médicas, diante da possibilidade de ocorrência de interações medicamentosas, as quais podem vir a prejudicar o processo terapêutico instituído ao paciente, entendemos que compete somente ao Enfermeiro realizar tal ação (Coren-SP, 2013b).

    


    
      #LeiaTudo


      Parecer Coren-SP nº 036, de 2013 (aprazamento). Disponível em: http://portal.coren-sp.gov.br/sites/default/files/parecer_coren_sp_2013_36.pdf

    

  


  
    
      
3 Materiais necessários para o preparo e a administração de medicamentos

    


    Equipamentos de proteção individual


    Equipamento de proteção individual (EPI), segundo a Norma Regulamentadora 6 – NR 6, é “todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho” (Brasil, 2020).


    Um dos mais comuns, os óculos de segurança devem ser utilizados mesmo por quem já usa óculos (de grau, por exemplo). Há um modelo próprio para ser colocado sobre os óculos de uso habitual. Pode acontecer de os óculos de segurança embaçarem, prejudicando a visibilidade. Neste caso, devemos procurar o setor de Segurança do Trabalho e solicitar o líquido próprio para deixar o produto em condição de uso.


    
      
Quadro 3.1 – EPIs utilizados em diferentes procedimentos.

      
        

        

        

        
      

      
        
          	
            EPI
          

          	
            Preparo de medicamentos
          

          	
            Administração de medicamentos em geral
          

          	
            Administração de quimioterápicos[1]
          
        

      

      
        
          	
            Óculos de segurança


            
              [image: ]
            

          

          	
            Sim
          

          	
            Não, embora possa ser utilizado em aplicações por vias intramuscular e subcutânea (ver [capítulo 7]).
          

          	
            Sim
          
        


        
          	
            Máscara simples/cirúrgica


            
              [image: ]
            

          

          	
            Não
          

          	
            Sim, embora seja opcional em muitas situações (ver [capítulo 7]).
          

          	
            Sim
          
        


        
          	
            Luvas de procedimento


            
              [image: ]
            

          

          	
            Não
          

          	
            Sim, embora sejam opcionais em muitas situações (ver [capítulo 7]).
          

          	
            Sim
          
        


        
          	
            Avental de manga longa


            
              [image: ]
            

          

          	
            Não
          

          	
            Não
          

          	
            Sim
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